Of. nº 174/17-SG.                               
                                                                                               Esteio, 01 de fevereiro de 2017.


Exmo. Sr. Leonardo Pascoal,
Prefeito Municipal,
Paço Municipal Clodovino Soares,
Nesta Cidade.




Senhor Prefeito,

[bookmark: _GoBack]A Câmara Municipal, acolhendo requerimento do Vereador Márcio Alemão, aprovado em Sessão Ordinária de 31 de janeiro, solicita a Vossa Excelência, que se digne a enviar a esta casa em forma de Projeto de Lei referente ao convênio com o Conselho Comunitário Pro Segurança Pública, Consepro. 

Segundo o Vereador, conforme audiência com o Comandante Geral do Corpo de Bombeiros do Rio Grande do Sul, Coronel Adriano Krukoski, o quartel do município no mês de janeiro esteve fechado por 11 noites, e , segundo o Comandante, existem 278 novos servidores em formação prevista para julho do corrente ano e, devem vir servidores para suprir o déficit existente na Corporação. Neste sentido e, sabedor da necessidade de não fechar o Corpo de Bombeiros de Esteio para ocorrências e atender a comunidade de forma plena, requeremos o conveniamento com o Consepro para repasse de recursos visando o pagamento de horas-extras aos servidores lotados no Corpo de Bombeiros de Esteio ao menos até o mês de julho.

                        Sem mais e na expectativa da providência, enviamos votos de consideração e apreço.


Felipe Costella,
Presidente.






